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PODER JUDICIÁRIO
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 0001621-19.2015.815.0000
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE       : Supermini Preço Supermercado LTDA
ADVOGADO : José de Alencar Guimaraes
AGRAVADO : Cia de Seguros Aliança do Brasil
ADVOGADO : Carlos Antônio Harten Filho

PROCESSUAL  CIVIL  – Agravo  de
instrumento – Ausência de peça obrigatória
–  Cópia  da  decisão  agravada  –  Ônus  do
recorrente – Seguimento negado.

− É  ônus  do  recorrente,  sob  pena  de
inadmissibilidade  do  agravo,  perfectibilizar
o  instrumento  de  seu  recurso  com  o
traslado das peças obrigatórias,  a teor do
inciso I, do art. 525, do CPC, entre elas, a
cópia da decisão agravada.

-  A  sistemática  recursal  do  agravo  de
instrumento  não  permite  a  realização  de
diligência  ou  apresentação  das  peças
obrigatórias em momento posterior.

- “O relator  negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em
confronto  com  súmula  ou  com
jurisprudência  dominante  do  respectivo
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior” (art. 557, “caput”, do
CPC)
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Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento
interposto pela  SUPERMINI PREÇO SUPERMERCADO LTDA, em face de
CIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL, inconformada com a decisão de fls.
462/464 (autos de origem), proferida pelo Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca
de Campina Grande, nos autos da ação de reparação de danos morais c/c
lucros cessantes, fase de cumprimento de sentença.

Nas  razões  recursais,  alega  a  empresa
agravante  que  o  “decisum”  hostilizado  merece  reforma,  uma  vez  que,  na
liquidação por arbitramento,  reconheceu-se, a título de lucros cessantes,  a
quantia de R$ 3.948,75 (três mil, novecentos e quarenta e oito reais e setenta
e  cinco  centavos),  quando  o  valor  devido  seria  R$  164.949,76  (cento  e
sessenta e quatro mil, novecentos e quarenta e nove reais e setenta e seis
centavos).

Com isso, pugna, liminarmente, a atribuição
do efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. No mérito, requer
seja dado provimento ao recurso, para reconhecer ”a idoneidade dos laudos
produzidos  pelos  peritos  judiciais  constantes  das  fls.  209  usque  243  e
384/387, dos autos”.

É o que basta relatar. Decido.

Joeirando  os  autos,  observa-se  que  deve
ser negado seguimento ao presente recurso, ante a deficiência na formação
do respectivo instrumento, por ausência de peça obrigatória, como doravante
se demonstrará.

É  cediço  que,  diversamente  dos  demais
recursos, no agravo de instrumento o Tribunal não tem acesso ao inteiro teor
do processo, haja vista que há uma tramitação paralela do agravo no segundo
grau e da ação principal na primeira instância. Por conta dessa peculiaridade,
exige o legislador brasileiro que o agravante forme um instrumento (peças
obrigatórias, facultativas e necessárias) capaz de possibilitar que o Juízo “ad
quem” compreenda a essência do processo que irá decidir. Veja-se:

Art.  525.  A  petição  do  agravo  de  instrumento  será
instruída:
I – obrigatoriamente,  com cópias da decisão agravada,
da  certidão da respectiva intimação e das  procurações
outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;
II – facultativamente, com outras peças que o agravante
entender úteis.
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Sendo  assim,  infere-se  que  para
interposição de agravo de instrumento, além dos requisitos elencados no art.
524  do  CPC,  exige-se  que  o  agravante  instrua  a  peça  inicial,
obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação e das procurações dos advogados do agravante e do agravado (art.
525, I). Ademais, exige a Norma Processual Civil, que, dentro do prazo de três
dias após a interposição do agravo,  seja protocolada perante o juízo onde
tramita o processo a cópia da petição do agravo, assim como a relação dos
documentos que o instruíram (art. 526).

“In casu subjecto”,  olvidou-se a agravante
de  acostar  a  cópia  da  decisão  agravada,  restando  deficiente,  assim,  o
instrumento  trasladado,  não  havendo  outra  alternativa,  senão  dar  inteira
aplicação ao comando do art. 557 do CPC, negando-lhe seguimento.   

Nesse diapasão, segue julgado do Superior
Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  PEÇA OBRIGATÓRIA.
CERTIDÃO  DE  INTIMAÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
TEMPESTIVIDADE  RECURSAL.  DECISÃO
AGRAVADA MANTIDA.
1.- É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de
que a ausência das peças obrigatórias de que trata o art.
525,  I,  do  Código  de  Processo  Civil  importa  o  não
conhecimento  do  recurso,  inadmitida  sua  juntada
ulterior.
2.-  Ainda  que  inexistente  nos  autos  a  certidão  de
publicação  da  decisão  agravada,  caberia  ao  ora
recorrente  requerer  ao  cartório  judicial  a  extração de
certidão avulsa que lhe fizesse as vezes, para fazer prova
da tempestividade do recurso,  ou,  até  mesmo,  juntar  a
cópia  do  diário  oficial  em  que  a  referida  decisão  foi
publicada.
3.-  O agravo  não  trouxe  nenhum argumento  capaz  de
modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por
seus próprios fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg  no  AREsp  475.476/RJ,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 27/03/2014,
DJe 29/04/2014)

E:
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO
MONOCRÁTICA DO PRESIDENTE DO STJ NEGANDO
SEGUIMENTO  AO  RECLAMO  -  PROCURADOR
SUBSCRITOR DAS CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL  SEM  PODERES  -  CADEIA  DE
PROCURAÇÕES  DA  PARTE  AGRAVADA
INCOMPLETA - PEÇA OBRIGATÓRIA - ART. 544, § 1º,
DO CPC.
INSURGÊNCIA DA RÉ.
1.  O  STJ  pacificou  entendimento  de  que  o  momento
oportuno de juntada das peças obrigatórias em agravo de
instrumento é o do ato de sua interposição,  não sendo
admitido  o  traslado  extemporâneo  em  razão  da
ocorrência da preclusão consumativa.
2. "A simples alegação de traslado de cópia integral dos
autos  não  é  suficiente  para  justificar  a  falta  de
documento sem que haja, também, certidão do Tribunal a
quo  confirmando  a  ausência  do  referido  documento."
(AgRg nos EAg 1412874/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/09/2013,
DJe 26/09/2013) 3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no Ag 1385569/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  18/03/2014,  DJe
26/03/2014)

Em acréscimo, a jurisprudência desta Corte
é  pacífica  no  sentido  de  que  a  ausência  de  peça  obrigatória  tem  como
consequência  o  não  conhecimento  do  recurso,  por  sua  manifesta
inadmissibilidade:

AGRAVO  INTERNO.  DOCUMENTOS  INDISPENSÁVEIS.
AUSÊNCIA  DE  PEÇA  OBRIGATÓRIA.  Procuração
outorgando poderes  ao procurador firmatário.  Inviabilidade
de juntada posterior.  Desprovimento  do  agravo.  É  ônus  do
agravante a formação do instrumento. Não tendo sido juntada
aos autos peça obrigatória, segundo o que dispõe o art. 525, I,
do código de processo civil, torna-se inviável o conhecimento
do  recurso,  porquanto  caracterizada  irregularidade  formal
na sua interposição. Na sistemática atual, cumpre à parte o
dever de apresentar as peças obrigatórias para a formação do
agravo,  sob  pena  de  não-conhecimento  do  recurso.
Impossibilidade de sua apreciação, por não ter sido formado
com  peças  essenciais  para  sua  análise,  in  casu,  cópia  da
procuração  ou  substabelecimento  outorgado  ao  advogado
que subscreve a inicial. Precedentes do Superior Tribunal de
Justiça.  (TJPB;  AGInt  014.2008.002659-5/001;  Rel.  Des.
Saulo Henriques de Sá e Benevides; DJPB 24/04/2009; Pág.
8) - negritei.
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Por  sua  vez,  o  “caput”  do  art.  557,  do
Código de Processo Civil prescreve: 

“O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior.”

Por tais razões, com amparo nos arts. 525,
I, e 557, “caput”, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo.

      Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 27 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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